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 1 

Ata da reunião extraordinária da Câmara Central de 2 

Graduação, realizada no dia 27 de julho de dois mil e vinte, 3 

às quatorze horas, em ambiente virtual, sob a presidência 4 

da Pró-Reitora de Graduação, professora Cláudia Maria 5 

Mendes Gontijo, com a presença dos seguintes membros 6 

da Prograd: Claudia Ferreira da Silva Almeida, Denise da 7 

Costa Assafrão de Lima, Gustavo Teixeira Cardoso, Jadia 8 

Petri Penholato Micaela,  Rafael Ketley Demuner, Kalline 9 

Pereira Aroeira e a  presença dos seguintes professores 10 

coordenadores representantes dos Centros de Ensino: 11 

CAR: Maira Pego Aguiar, Cláudio Renato Zapalá Rabelo; 12 

CCE: Gabriel Luchini Martins; CCENS: Valéria Alves da 13 

Silva, Éder Carlos Moreira; CCAE: Rejane Costa Alves; 14 

CCJE: Henrique Monteiro Cristovão; Salyanna de Souza 15 

Silva; CCHN: Lívia Fortes Zenóbio; Mario Acísio; CCS: 16 

Valdete Guandalini; Ingrid Kandler; Leia Damasceno de 17 

Aguiar Brotto; CE: Margarete Sacht Goes; CEFD: Danilo 18 

Bocalini; CEUNES: Dalana Campos Muscardi; Natália 19 

Valadares de Oliveira; Wilian Hiroshi Hisatugu CT: Saulo 20 

Bortolon, Marta Monteiro da Costa Cruz; Representante 21 

do DCE: Jean Lucas Barbosa da Silva. Justificou 22 

ausência: Margarete Farias de Moraes. 23 

 24 

Havendo quórum legal, a professora Cláudia Gontijo iniciou a reunião saudando a todos. 1. 25 

APRECIAÇÃO DE ATAS: 11.1 Ata da reunião da Câmara Central de Graduação 26 

ocorrida no dia 09/07/2020. Aprovada por unanimidade. 1.2 Ata da reunião da Câmara 27 

Central de Graduação ocorrida no dia 16/07/2020. Aprovada por unanimidade. 2. 28 

EXPEDIENTE: O professor Saulo Bortolon, juntamente com os professores/as Marta Cruz 29 

(CT), Natalia Valadares (CEUNES), Gabriel Luchini Martins e Pedro Mistuo Takahashi 30 

(CCE), solicitou, através de documento encaminhado à presidente da câmara de 31 
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Graduação, Regime de Urgência para  discussão e votação dos itens 3.1 e 3.2 da pauta 32 

desta reunião extraordinária. De acordo com o documento, que segue em anexo a esta ata, 33 

os coordenadores acima citados consideram que: “houve tempo suficiente para discutir as 34 

duas propostas nos centros desde a apresentação das propostas na última reunião da 35 

CCG; houve discussão prévia dos temas durante a apresentação na CCG na última 36 

reunião; foi concedido todo o mês de maio para que os centros apresentassem sugestões 37 

de encaminhamentos aos planos de contingência da UFES; haverá discussões e possíveis 38 

alterações da resolução proposta na Comissão de Graduação do Cepe e no próprio plenário 39 

daquele conselho; se retivermos esta proposta na CCG através de algum pedido de vista, 40 

pode ser que o calendário proposto fique inviabilizado.” Este pedido foi posto em votação e 41 

aprovado por maioria. Em seguida a professora Claudia sugeriu que o tempo de duração 42 

da reunião fosse estendido até a finalização da discussão dos dois pontos de pauta, tendo 43 

sido aprovada por unanimidade. Professora Claudia informou aos participantes da 44 

Câmarara de Graduação que a servidora Lívia de Souza Nogueira, assessora de Gestão 45 

do Gabinete da Prograd, seria substituída pela servidora Jadia Petri Penholato Micaela e 46 

também apresentou a outra nova servidora do Gabinete, Claudia Ferreira da Silva Almeida. 47 

3. PAUTA. 3.1 Proposta de Resolução que regulamenta a oferta de disciplinas do 48 

primeiro semestre especial de 2020 nos cursos de graduação da Universidade 49 

Federal do Espírito Santo. O servidor Gustavo Teixeira Cardoso, representante Técnico-50 

Administrativo da PROGRAD (suplente), solicitou à Presidente da Câmara Central de 51 

Graduação a apresentação do relatório e parecer do relator, sobre a Proposta de Resolução 52 

que regulamenta a oferta de disciplinas do primeiro semestre especial de 2020 nos cursos 53 

de graduação da Universidade Federal do Espírito Santo, com fundamento no artigo 8º da 54 

Resolução nº 51/2015 do Cepe, culminado com o artigo 8º do Anexo da referida Resolução. 55 

Não houve apresentação de relato e nem parecer. O servidor solicitou ainda o registro em 56 

ata de que não foram apresentadas a íntegra das proposições, divergências e contribuições 57 

vindas das Câmaras Locais dos Centros de Ensino, o que, segundo ele, impediu o amplo 58 

debate que precisa ser feito sobre o assunto. Salientou ainda que os membros da Câmara 59 

de Graduação tiveram acesso somente na hora da reunião e apenas à sistematização 60 

produzida pela Prograd. Professora Claudia respondeu dizendo que foi decidido e votado 61 

na última reunião da Câmara de Graduação, ocorrida em 16/07/20, conforme ata aprovada, 62 
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que seria realizado o envio da Proposta de Resolução às Câmaras Locais, para discussão 63 

e proposição de alterações ou sugestões, e também que a discussão da proposta de 64 

resolução seria realizada nesta reunião de 27/07/20. Também por este motivo, não seria 65 

necessário a realização de Relato e parecer desta proposta de resolução. A Professora 66 

Salyanna solicitou que fosse registrado em ata o posicionamento do curso de Serviço Social 67 

em relação aos pontos de pauta. Em junho de 2020 o Departamento deliberou pela 68 

constituição de uma comissão composta por professoras, Coordenação e Sub-69 

Coordenação do Colegiado do Curso, Assistente Social e representação estudantil, visando 70 

realizar um levantamento junto ao corpo discente para conhecer suas condições de vida no 71 

contexto da pandemia e as possibilidades de acesso ao ensino de graduação. Destacaram 72 

que 85,3% do corpo discente consultado se colocou contrário ao ensino remoto. Nesse 73 

sentido, o colegiado do curso de Serviço Social se posicionou contrário à adoção do Earte 74 

(Ensino-Aprendizagem Remoto Temporário e Emergencial), entendendo como prescindível 75 

que a UFES nesse momento assuma algumas prioridades, como a elaboração de um Plano 76 

concreto da garantia do acesso à inclusão digital, um Plano concreto do acompanhamento 77 

do Naufes (Núcleo de Acessibilidade da UFES), e realização discussões sobre a adoção 78 

de uma política de saúde mental. Professora Salyanna acrescentou a  nota de repúdio 79 

contra a adoção do ensino remoto apresentada pelo  “COLETIVO MÃES EFICIENTES 80 

SOMOS NÓS”, que luta pela inclusão real das/os estudantes ao ensino superior. Os 81 

documentos relacionados seguem em anexo a esta ata. Professora Claudia citou a 82 

necessidade de ampliação da equipe do Naufes para atender parte das diversas 83 

necessidades dos estudantes com deficiência e também a necessidade de uma discussão 84 

maior de uma política de acessibilidade. Seguindo, a professora Claudia Gontijo apresentou 85 

a Proposta de Resolução já com as inclusões das contribuições recebidas dos centros de 86 

ensino e colegiados. As sugestões recebidas foram agregadas à proposta original. Solicitou 87 

que qualquer questão que possa, por algum motivo, não ter sido inclusa, seja lembrada 88 

pelos presentes. Após a leitura de toda a proposta de resolução, com a votação de todos 89 

os pontos de inclusão ou modificação sugeridos pelos centros de ensino e colegiados, a 90 

proposta foi aprovada por unanimidade. 3.2 Reorganização do calendário acadêmico do 91 

ano letivo de 2020. Professora Claudia apresentou a reorganização do calendário, a partir 92 

da proposta prévia elaborada pela Prograd, juntamente com as contribuições dos centros 93 
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de ensino e colegiados. O Calendário de 2020 será composto por 2 (dois) semestres com 94 

15 (quinze) semanas cada; o semestre 2020/1 acabaria ainda em dezembro de 2020. 95 

Todas as contribuições e alterações estão em consonância com a proposta de resolução 96 

discutida nesta reunião (ponto de pauta 3.1). Após a apresentação das alterações, a 97 

proposta de calendário foi aprovada a unanimidade. 4. INFORMES: 4.1. Professora Claudia 98 

informou que será necessário agendar uma reunião para dirimir as dúvidas enviadas pelo 99 

Centro de artes sobre o a proposta de resolução e Earte. Professora Margarete pediu a 100 

palavra e o Registro do Fórum do Centro de Educação, que critica a urgência/emergência 101 

como foram encaminhadas as propostas de ensino remoto (Earte) e a proposta de 102 

calendário acadêmico. Este documento também acompanhará esta ata.  Por fim, a 103 

Professora Claudia Gontijo informou que todos documentos contrários ao Earte irão 104 

acompanhar a Proposta de resolução, para que  a comissão que irá analisar esteja de 105 

posse de todas as contribuições. Nada mais havendo a tratar, a professora Cláudia Gontijo 106 

agradeceu a presença de todos e todas e declarou encerrada a sessão, e eu, Lívia de 107 

Souza Nogueira, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será devidamente 108 

assinada pelos presentes. Vitória/ES, 27 de Julho de 2020. 109 

 110 

Cláudia Maria Mendes Gontijo (Prograd) _____________________________ 111 

Rafael Ketley Demuner (Prograd) _____________________________________ 112 

Denise da Costa Assafrão de Lima (Prograd) _____________________________ 113 

Kalline Pereira Aroeira (Prograd) _____________________________ 114 

Gustavo Teixeira Cardoso (Prograd) _____________________________ 115 

Jadia Petri Penholato Micaela (Prograd) _____________________________ 116 

Claudia Almeida (Prograd) _____________________________ 117 

Cláudio Renato Zapalá Rabelo (CAR) ____________________________ 118 

Maira Pego Aguiar (CAR) _____________________________________ 119 

Gabriel Luchini Martins (CCE) ________________________________ 120 

Valéria Alves da Silva (CCENS) _______________________________ 121 

Éder Carlos Moreira (CCENS) ________________________________ 122 

Rejane Costa Alves (CCAE)__________________________________ 123 

Lívia Fortes Zenóbio(CCHN) ______________________________ 124 
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Mario Acísio (CCHN)________________________________________ 125 

Salyanna de Souza Silva (CCJE) __________________________ 126 

Henrique Monteiro Cristovão (CCJE) ___________________________ 127 

Leia Damasceno de Aguiar Brotto (CCS) ________________________ 128 

Valdete Guandalini (CCS) ____________________________________ 129 

Ingrid Kandler (CCS) ________________________________________ 130 

Margarete Sacht Goes (CE) ___________________________________ 131 

Danilo Bocalini (CEFD) ____________________________________ 132 

Dalana Campos Muscardi (CEUNES) ___________________________ 133 

Natália Valadares de Oliveira (CEUNES) _________________________ 134 

Wilian Hiroshi Hisatugu (CEUNES)_____________________________ 135 

Saulo Bortolon (CT) _________________________________________ 136 

Marta Monteiro da Costa Cruz (CT) _____________________________ 137 

Jean Lucas Barbosa da Silva (DCE) ____________________________ 138 
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